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INDICAÇÃO  Nº  1826,  DE  2003

Considerando que o município de Alambari, neste Estado, possui uma população residente tanto na área urbana como na área rural, sendo grande parte voltada para atividades agrícolas;

Considerando, ainda, que para o escoamento da produção agrícola não dispõem de máquinas e implementos para trabalhar e conseguir grande produtividade em seu plantio;

Considerando, também, que as máquinas serviriam para manutenção das estradas de interligação, que são vitais para o desenvolvimento do município, para a viabilidade de melhoramentos e infra-estrutura da região;

Considerando, mais, o trabalho empreendedor do Governo Estadual no desenvolvimento dos agronegócios;

Considerando, também, as sérias dificuldades financeiras que atravessam as Prefeituras de nosso Estado,  com orçamentos defasados, que não permitem alocar recursos para o atendimento da comunidade;

Considerando, finalmente, que a presente propositura reafirma o pleito do Vereador Sandro de Jesus Camargo, subscrito por todos os Vereadores da Câmara Municipal de Alambari;

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas urgentes e  necessárias, no sentido da destinação de verbas para o município de Alambari, neste Estado, para aquisição de tratores e implementos agrícolas.

Sala das Sessões, em  21/10/ 2003.

a) MARIA LÚCIA AMARY
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